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CONTRATO N.º 004/2024 

DISPENSA N.º 005/2024 

PROCESSO (PRC) N.º 008/2024 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS - PARAPREV com sede na Rua Major Fidélis, 80, Centro – 

Pará de Minas/MG – CEP 35660-109, inscrito no CNPJ sob nº 06.088.862/0001-02, 

representado neste ato pelo Diretor Presidente, Sr. Marcos Antônio Duarte, inscrito no CPF sob 

o nº 644.816.036-15. 

 

CONTRATADA: GECOL MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. com sede na Rua das Nações, 

399, Bom Pastor, Divinópolis/MG – CEP 35550-146, inscrito no CNPJ sob o nº 

20.147.096/0001-22, neste ato por Clarice Resende de Souza, inscrita no CPF sob o nº 

701.589.596-04. 

 

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de 

contrato, com amparo no artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e em conformidade com a 

Dispensa de licitação n° 005/2024. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de Cadeira Ergonômica Diretor para o desempenho das atividades 

administrativas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Pará de 

Minas- PARAPREV. 

1.2. Dos itens que compõem o objeto do deste Contrato: Cadeira Ergonômica Diretor – em 

conformidade com as normas NR-17, assento e encosto com regulagem de altura e inclinação, 

com apoio de braço. Material revestimento do assento e encosto em tecido de alta resistência – 

crepe ou poliéster ou tecido - tipo base giratória com 5 rodízios.  

1.3. Da quantidade de itens: O presente contrato é firmado para o fornecimento de 11 (onze) 

cadeiras. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 

2.1 O valor da contratação é de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais) por unidade, perfazendo o 

valor total de R$ 6.820,00 (seis mil oitocentos e vinte reais). 
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2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 O valor estipulado nesta cláusula é fixo e irrevogável, salvo nos casos previstos em lei ou 

mediante acordo expresso entre as partes. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

3.1 O pagamento ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil após o recebimento definitivo do material, 

mediante a apresentação e o ateste da Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição do produto e 

dos valores correspondentes ao item, podendo ser realizado por depósito em conta corrente ou 

boleto bancário.  

3.2 Para efeito de pagamento, o PARAPREV procederá às retenções tributárias e 

previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis a este instrumento.  

3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.  

3.4. Em havendo erro na nota fiscal ou se alguma das certidões negativas estiverem com a 

validade vencida, ficará sujeito a rescisão contratual e penalidades cabíveis.  

3.5. De igual forma, serão retidos/deduzidos valores correspondentes a eventuais 

multas/penalidades ou indenizações devidas pela CONTRATADA, assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa.  

3.6. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006.  

3.7. Os pagamentos serão efetuados por meio de ordens bancárias, para crédito na conta 

corrente ou boleto bancário pela CONTRATADA.  

3.8. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a entrega à CONTRATANTE dos 

documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva 

e ordenada, que, se não atendido, implica em desconsideração pela CONTRATANTE dos 

prazos estabelecidos.  
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A forma de fornecimento dar-se-á com a entrega integral do bem (inciso II, art. 95 da Lei nº 

14.133/2021).  

4.2. Os materiais deverão ser entregues no PARAPREV, localizado na Rua Major Fidélis, nº 80 

– Centro – Pará de Minas/MG | CEP 35660-109 Telefones: (37) 3236-3000 | (37) 9 9660-5473 

(Whatsapp), expediente para recebimento de mercadorias: de segunda a sexta-feira, das 8h às 

11h ou de 14h as 16h. 

4.3. O prazo de entrega dos materiais será de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota de empenho devidamente assinada.  

4.4. O CONTRATADO deverá prestar os serviços/entregar o objeto cotado – 11 Cadeiras 

Ergonômicas Diretor, conforme as particularidades e demais condições estipuladas em sua 

proposta comercial.  

4.5. O recebimento dos materiais dar-se-á da seguinte maneira:  

4.5.1. Provisoriamente, no ato da entrega do material;  

4.5.2. Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.  

4.6. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções no objeto, fica a 

CONTRATADA obrigada a efetuar as correções ou substituições necessárias, sem ônus para o 

PARAPREV. 

4.7 Os produtos poderão ser rejeitados pelo fiscal do Contrato, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 

da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

4.7.1. A troca deverá ocorrer em no máximo 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 

notificação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

5.1 São obrigações do Contratante: 

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

5.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

5.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 
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5.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

5.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

5.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

5.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

5.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.9.1  A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

5.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

5.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

6.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

6.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

6.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

6.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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6.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

7.1 Nos termos do art. 117, caput, da Lei 14.133 de 1º de Abril 2021 será designado como 

servidor público responsável pela gestão do contrato o Diretor Administrativo-Financeiro, Sr. 

Rodrigo Ribeiro, e-mail: financeiro@paraprev.org.br, celular: (37) 9 9660-5473 e pela 

fiscalização da prestação dos serviços a servidora Karina Gonçalves Lima Marinho, e-mail: 

contabilidade@paraprev.org.br, telefone: (37) 9 9660-5473. 

7.2 O gestor de contrato é o empregado público com atribuições gerenciais, designado para 

gerir e coordenar o processo de fiscalização da execução contratual. Já o fiscal de contrato é o 

empregado público responsável por fiscalizar a execução contratual, em seus aspectos 

técnicos e administrativos.  

7.3 A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em 

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 

art. 119 e 120 da Lei n.º 14.133 de 2021.  

7.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
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motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

8.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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8.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

8.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

9.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

9.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

9.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

9.3 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, 

inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
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obrigações de ambas as partes contraentes. 

9.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

9.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

10.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

 

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

11.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

 

12.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
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e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

13.1 A CONTRATADA deverá assegurar garantia dos materiais adquiridos de no mínimo 03 

(três) meses. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E 

DO CÓDIGO DE ÉTICA 

 

15.1 Considerando a significativa quantidade de dados sob a administração e responsabilidade 

do PARAPREV, incluindo informações de natureza privada, mantidas pelos seus servidores e 

fornecedores de serviços, é fundamental a estrita observância do CONTRATADO aos 

princípios estabelecidos na Política de Segurança da Informação do PARAPREV: 

https://www.paraprev.org.br/transparencia/politica-de-seguranca-da-informacao. 

 

15.2 Como parte das boas práticas e transparência e para garantia do alinhamento aos 

padrões éticos e de conduta do Instituto, é fundamental a estrita observância do 

CONTRATADO ao Código de Ética da Instituição 

https://www.paraprev.org.br/institucional/codigo-de-etica, ferramenta fundamental que norteia 

as ações e define os princípios e valores que direcionam o trabalho diário do CONTRATANTE. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação ou 

outra que vier a substituí-la no exercício subsequente: 03 01 09.272.0001 6.003 449052, Ficha 

24. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

17.1 As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca da cidade de Pará de Minas (MG), 

como único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou demandas provenientes do presente 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

https://www.paraprev.org.br/transparencia/politica-de-seguranca-da-informacao.
https://www.paraprev.org.br/institucional/codigo-de-etica


 

    RUA MAJOR FIDÉLIS, 80 – 35660-109 – PARÁ DE MINAS-MG 

    TEL.: (37) 3236-3000 – E-MAIL: paraprev@paraprev.org.br 

Estando assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para os mesmos fins, juntamente com as testemunhas abaixo 

nominadas. 

 

Pará de Minas/MG, 24 de julho de 2024. 

 

 

 

................................................................... 

Marcos Antônio Duarte 

Diretor Presidente do PARAPREV 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

................................................................... 

Clarice Resende de Souza 

GECOL MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1) _________________________ 

CPF: 

 

 

2) _________________________ 

   CPF: 

 


